
 

 

 
 

 
 
 
 
 

DISTRIBUIÇÃO:  ASSOCIAÇÕES REGIONAIS, CLUBES E DEMAIS AGENTES DESPORTIVOS 

 
 
ASSUNTO:  ANDEBOL DE PRAIA – ÉPOCA 2017/2018 

 
 
Em referência ao assunto em epígrafe, junto se remete Modelo Competitivo do 

Andebol de Praia para a presente época desportiva. 

 

 
 
 
Solicitamos às Associações Regionais que informem os seus filiados deste 
Comunicado. 
 

 

 

Lisboa, 16.03.2018 
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ANDEBOL DE PRAIA 

CAMPEONATO NACIONAL “ACTIVO BANK 2018” 

 

1. CAMPEONATOS REGIONAIS: Serão aqueles que fazem parte de uma competição 

regional reconhecida pela FAP.  

 

2. QUADRO DE IDADES 

SENIORES nascidos até 1999 

SUB-18 nascidos de 2000 a 2002 

SUB-15 nascidos de 2003 a 2005 (só competições regionais) 

 

CAMPEONATO NACIONAL 

SENIORES FEMININOS E MASCULINOS 

NOVO MODELO 

 

Torneio único, cuja organização corresponde na sua totalidade à FAP em colaboração com a 

Associação Regional correspondente, poderá participar qualquer equipa nacional, sendo uma 

competição de inscrição aberta. 

 

DIREITO DE PARTICIPAÇÃO NAS COMPETIÇÕES EUROPEIAS DE CLUBES PARA O ANO 2018. 

Adquirirá o direito de participação na “CHAMPIONS CUP” a equipa campeã do Campeonato 

Nacional Sénior, tanto na categoria masculina como feminina que se realiza de 18 a 21 de 

outubro em Gran Canária – Espanha. 

 

1. DATA E LUGAR DE REALIZAÇÃO 

O Campeonato realiza-se de 27 a 29 de julho no lugar que se determine, e será comunicado na 

devida altura. 

Em função do número de equipas inscritas em cada categoria, e para garantir o correto 

desenvolvimento da competição, a mesma poderá começar tantos dias antes quantos sejam 

necessários, e tendo em consideração, que as competições de SUB-18 serão as primeiras a 

começar.  

Todos os escalões terão competição no dia 27 de julho (sexta-feira), início possível às 10h. 

O Campeonato Nacional encerra a competição nacional. 

 



 

 

 

2. EQUIPAS PARTICIPANTES E INSCRIÇÕES.  

O prazo de inscrições neste Campeonato tem início a 15 de junho e finalizará a 30 de junho de 

2018. A inscrição é aberta, quer dizer, qualquer equipa portuguesa se pode inscrever desde que 

tenha participado em pelo menos 2 Torneios da competição oficial nas Associações Regionais a 

que pertencem.  

 

TAXA DE INSCRIÇÃO: 150,00 € (Cento e Cinquenta Euros) 

 

No caso de existirem lugares limitados, por razões organizativas, segue-se a ordem de 

inscrição até completar o número de equipas possíveis. 

As seguintes equipas, e sempre quando tiverem efetuado a sua inscrição dentro do prazo, 

terão prioridade para participar no Campeonato.  

1 - A equipa campeã Nacional de 2016/17, em caso de renúncia ou não inscrição desta equipa, 

esta condição passará ao seguinte classificado no Campeonato de 2016/17.  

2 - Os Campeões das competições Regionais de 2017/18 reconhecidas oficialmente pela FAP, 

terão a sua participação assegurada. Em caso de renúncia de alguma destas equipas, esta 

condição, passará ao seguinte classificado da sua competição regional. Campeões Regionais 

isentos de Taxa de Inscrição no Campeonato Nacional, sendo-lhe devolvida a taxa já paga. 

3 – No caso de haver necessidade de limitação de inscrições por razões organizativas dar-se-á 

prioridade às equipas por ordem do Ranking Nacional da Época passada (Classificação final do 

Campeonato Nacional 16/17). 

A FAP tudo fará para que não existam limitações ao número de equipas. 

 

COMPETIÇÕES REGIONAIS 

As Competições Regionais de Andebol de Praia, serão as competições organizadas pela 

Associação Regional correspondente, que deverão cumprir os requisitos estabelecidos para 

serem reconhecidas oficialmente como tais pela FAP. 

Os torneios destas competições, oficialmente reconhecidas pela FAP terão que cumprir 

algumas condições, 

Requisitos mínimos: Para que uma competição regional seja aprovada pela FAP, e os seus 

campeões ou classificados obtenham os benefícios desta normativa, deverão cumprir os 

seguintes requisitos:  

- Organizar um Circuito ou Campeonato Regional, em datas distintas de pelo menos três provas. 

- Contar com um mínimo de seis equipas de cada escalão. 

 



 

 

 

- Os jogos têm de ser dirigidos por árbitros de categoria nacional ou regional, inscritos na FAP 

na época desportiva 2017/2018. Deve contar com a presença de um delegado federativo ou um 

responsável da competição que exercerá as funções de delegado federativo, sendo nomeados 

pela Associação Regional. 

- Competição de base: Será importante mas não obrigatório organizar e publicitar um torneio 

de base, tanto em masculinos como femininos. Para a sua viabilidade deverá ter como mínimo 

a participação de seis equipas. 

- Cada uma destas Associações Regionais tem de organizar uma acção de formação para árbitros 

de andebol de praia (dirigida aos árbitros que pretendam participar nas competições regionais). 

Aconselha-se a organização de acções de formação para os treinadores de andebol de praia.  

Para que estas competições sejam reconhecidas pela FAP, as Associações Regionais deverão 

enviar uma inscrição juntando a seguinte informação: 

- Data, lugar e nome de cada torneio. 

- As inscrições devem ser enviadas antes de 30 de maio de 2018 e a FAP comunicará o 

reconhecimento ou não, da competição à Associação Regional correspondente até 16 de julho 

de 2018. 

 

A FASE FINAL DE SUB-18 MANTÉM O MODELO DA ÉPOCA PASSADA. 


